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IPAL DE CASCAvftnqunRrMENTO N" ?ãC ,I)E 2022.
iAMARA DE CáSCAVEL

1e Secretáno

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Â Comissão de Constituição e Justiça, nos teÍmos que Íegem o art. 59 do Regimento Intetno
desta Casa de Leis, REQUER dilação de prazo, pàÍz- exaÍaÍ paÍecer, referente ao Projeto de
Lei n" 1.35/2022, que econhece a sutdez unilateral como deficiência auditiva no âmbito do
município de Cascavel e dá ouuas providências.

E o que requeÍ. Sala da Comissão de

Cascavel,2 5

e Justiça.
de 2022.

Telepar
YereadorfPSC/ /Relator

JustiFrcação

O presente requerimento tem como objetivo a dilação de ptazo, ao projeto ora em
análise poÍ esta comissão, a ftm exarar parecer técnico conclusivo ao Relator.
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